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I - RelatóÍio

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 874/2020, que dispõe sobre a afixação de

placa infomativâ em farmácias e drogarias contendo advertência quanto aos riscos dâ

automedicação em geral e dá outras providências

A presente iniciativa foi Íecebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos -

SSL no di;06/10/2020, sendo colocada em primeira pauta no dia O'7ll0l2O2O, tendo seu devido

cumprimento no dia 27110/2020 (fls. 02 e 04/verso)

Ato contínuo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social que, pú p*""", eÍcartado llos autos (fls.05 a 11), opinou pela aprovação'

tendo sido aprovadoim 1." votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia l611 1/2021'

O Autor assim informa em sua justificativa:

''Á prese íe proposição visa iníor at' bent como, dleríar e consciefiíizar a

popilaçao do Estado de Maío Grosso :oble os riscos da aulomedicação por eío
'di 

ptaca infonnativa af:tada nas lfarnicias e dtosarias co'ltendo o nesmo alena

qui consta'nas butas tle medícanentor en confomidade com o disposto no-,'dttigo

i", inciso It - h e I .ld Poríaúa n" 110, de 10 de ndtço de 1997" da SVS-ü4S -

Secretaia de Vigilâncía Sanitória do Mínistálio d.t Saúde.

lnÍelizmente, úo aÍual cenário em que d populdção mundial e-stá passando' con

eita pandemia da COVID'L?, ten sido corriqrcita a autofiedic!1ção por Pes.soa:

que 
-buscam 

remé(lios coníorme a conveniência e a 
'ne'licaÇAo 

Mn qualquer

prescrição ou orieníaÇão mA)ica

De igual modo, qltanclo hà problefids relolivos d dores tle cabeça, dores nas

cosí;s, Efípe, resJriaclos, dores de garganld elc., as pessoas íambém lên o coslume

de receieiem inclícaÇites de medicamentt)s deÍafiiliaret, vizinhos e a'nígos

Ar. A"d.é Anrô.io Mu;-gi. ":06, 
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Sendo assim, conla los com o aPoío dos Nobrcs Pares para dproração da Presenle
Lei pdra conscientizar a população sobre os riscos e cons.quàncias que a
.tuto edicaÇão pode ocllsiondr a sua saúde. ".

Seguidamente, a segunda pauta foi cumprida no período do dia l'1111/2021 a 24/lll202l,
quando, então, a proposição recebeu encamiúamento â esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação pâra análise e parecer quanto o aspecto constitucional, legal e jurídico, tendo aportado no

dia 2511112027 (fls. l2lverso).

]] o relalono.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de âcordo com o afiigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e aÍti8o 369, inciso l, âlínea "a", do Regimento Intemo

desta Casâ de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juídico sobre todas âs

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Confome ressaltado aflteriormente o presente Projeto de Lei dispõe sobre a afixação de

placa informativa em farmácias e drogarias contendo advertência quanto aos riscos da

automedicação ern geral e dá outras providências, nos seguintes temos:

"Árt. 1' As Íatmácias e drcSarias eslabeleciclas Eslodo de Mato Grosso der'efi

afixar ent local',,isível, próxíno ao local de vencla dos medicamenlos placa

iníormali)ct com os següi les dizerert:

. A AUTOMEDICÁÇÃO PODE SER PERIGOSO PAM A SUA SAÚDE,

- NÀo AD,UIk4 MEDICAMENTOS SEM PRESCRIÇÀO MÉDICA OU SEM
OR]ENTÁéÃO DO F A RM Á C i U TICO.

Atl. 2'Ás placds ou carlazes de que Íraid o caput do atliSo l" dete ser

cofiÍeccionados de acordo com critérios esísbelecidos nd rcgulamenldção desía

Lei, tlerendo ter dimensões sufcientes para que as inÍor taÇões consl.úles
naquelas potsam ser lidas d boa disúncia, sendo alixadas e 1 locais de afipld e
períeila isualirução por pafie clos clienles dos resPeclivos estabelecimenlo:.

Átl. 3" O não cut lpfimento desld Lei suieitará o inírulot às seguinles Penal lades:

I - na primeírafscalinção:

a) notiicctÇão, com prazo de trinld dicts para o cumprimento no disPoslo do arí 1";

b) (lecotritlo o prazo da noti.íicação, e conslaíad.t o não cuttlprimenlo da Lei, será

aplicdda tn h.t de R8 500,00 (quinhentos redís).

,Lu. aaare eutauio l.tuggi, n." 06, Setor A CIPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT' (IS)
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ll cn cosa dr rciÍ:ii, cfu, a tttultt krli dllicotlu e»t dohn

Art. 4a. Esta Lei enlru en viSot na Ílald de sua Publicdção.

Prcliminarmente, o Poder constituinte na distribuição de comPetênciâs âdministrativas e

legislativas entre os entes federativos, elegeu a proteção e defesa da sâúde, como se[do dc

competência concorente dos Estâdos para tratar dâ matéria, confoflne dispõe o artigo 24, inciso XIt
da CRFB/88, i, !e/àisi

''Árt. 21. Compele à União, dos Estados e oo

c ofi cof f ení e fi e nt e so bre :
(...)
XII - prcridência socidl, p!9!99!!-9J!9bss-4s-!4!49;
(...)

§ 1' No â 1biío da legisldção concon'ente, a competência da

estabelecer úomds Seraí:.
§ 2" A competência dct Uniiio para legislar sobre nor las

c om pet ê11 c i tt supl e ment ar do s Es lado s.

Disttito Federdl legisl1r

Utlião limitar-se-ó a

gerais niio exclui a

§ 3" Ineristindo lei federal sobre notmas gerais os Estados exercerão a

compeíêncía legislativa plend, para alendet a suas peculiaridades'

§ 1'A superveniência de leiíederul sobre nornas gerais susPende a eÍcácia da lei
estadüdl, no que lhe Íor contrárío."

Dessa forma, os Estados da Federação detêm, portanto, competência legislativa

suplementâr, cabendo à união a edição de normais gerais parâ tratar de questões ligadas a proteção e

defesa da saúde (art. 24, inciso XIt, § 2', da CF/88).

No âmbito de sua competênciâ, paÍa legislar sobre normas Serais, a União fez editar a Lei

n.' 8.080/1990 (Lei orgânica da Saúde), que, em seu artigo 2', § 1o, estabelece o seguinte:

"Átt, 2'Á saúde é um dircilo íundafienlal do set humono' devefido o Est(do

pro|er as cotldições irtdispensáveis ao seu pleno eÍercício

§ 1' O dever tlo Eslado de garorrlir a síúde con§isle na íormalaçiio e execüçtio de

políticas econômicas e §ociiis que visem à reilação de riscos le doenças e de

ouÍtos igtdros e fio esíabelecinento de conLlições que as§egurcnt acesso universal

e iguatitlit'io àt aÇões e aos sen'iços paft| a su!1 prcmoção ptoleção e

recupetdção.".

Ademais, a Portaria n.' 110, de 10 de março de 199'1, expedida pelo Ministério da Saúde,

por meio da SecretaÍia de ViSilância Sanitária, no artigo 2", inciso II, alínea L, estabelece que as

tulas de medicamentos, conterão informaÉes ao paciente quanto o riscos da automedicação'

Vejamos:

''Art. 2" Sen peiuízo dos.tfligos 93, 94, 95 e 96, inclusive parógraíos e inci:os do

Decreto n. " 79.094/77. as b las dos medicamentos cofilerão obrigdíoria,nenle:
(...)

A\r A"draA"tô.i, N{rgg! .106, S. ,C Cp,A. CEP 78049-901 - Cuiabá - MT (lS)
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II) InÍormação ao Paciente
(...)
L - Riscos cle attomedicaÇão: adveríêncid quanto aos riscos dct autonedicação em

geral: "NÃo roME REMÉD\) \EM o a)NHECIMENT) Do sEU MÉDICO.
PODE SER PENGOSO P!1RA Á SAI.DE' ,

Desse modo, a propositura com o lim precipuo de informar, bem como, aleÍtar e

conscientizar a população do Estado de Mato Grosso sobre os fiscos da automedicação por meio de

placa infomativa afixada nas farmácias e drogarias contendo o mesmo aleta que consta nas bulas
de medicamentos, e na inexistência de Lei que hate do assunto especiflcadamente, entende-se que é

possível à iniciativa parlâmeDtar para dispor sobre a maté a, com fundamento nas disposições do

aÍtigo 24, inciso XII, e § 2', da Constituição Federal.

Noutro giro, em relâção à iniciativa de Leis, a Constituição Federal, bem como a

Constituição Estâdual, estabelecem o principio da separação dos Poderes, que asseguram a
independência dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, sendo que, nenhum desses Poderes

Constituídos pode inteferir na gestão e articulação do outro poder.

Nesta toada, em algumas matérias específicas o legislador constituinte, reservou as

disposições relativas às autoridades competentes para trâtar de matéÍiâ que lhe são afetas para

iniciar o processo legislativo.

Nessc sentido, o ad. 61, § 1", inciso Il da CF/88, dispositivo este de reprodução

compulsória pelos Estados-Membros da Federação, o qual foi reproduzido simetricamente no artigo

39, parágrafo único, inciso II da CEIMT, estabelecem as disposições normativas cuja iniciativâ é de

competência privâtiva do Chefe do Executivo. Vejamos:

Àtt. 61. A iniciativa das leis compleme lares e ordinários cabe a qualquer tfienbro
ou Comissão da Cômara dos Depulados, .1o Senado Federal ou do Congresso

Nacional, ao Presidente da República, ao Suprcmo Tribmal Federat' ao:
Tríb nois Súpetiorcs, ao Procutddor-Geral da RePública e aos ciddd1os, naíonla
e nos casos prer'islos nesta consliíaição.

§ 1' - 3ão de iniciati'a prjvativa ílo Prcsiden :
(...)
II di:ponhan sobre:
a) criação de cargos, í nÇões ou e,llpregos públicos na administrução diteta e

duíárquica ou aumefito de sua remunerução;
b) oryanização adninistrativa e juclicíária, matéria Úib tárid e orçamentátid,
sen'iços públícos e pessoalda adnínistrdção dos Territórios;
c) servidores públicos da Uníão ê Tenítórios, Pu regime jurídico, ptovimento de

cargos, estabilidade e apose tadoria;
d) organizaçtio do Míni:tétio Público e da DeJensoria Pública da Uníão' be

como norfias gerais partt a orgdní1.lção do Mnistétio Público e da De-fensoria

Púhlica.lot Ertados- do Disírito Federal e dos Territórios,
e) criacão e extincão de Ministéríos e órqãos da adninistacão Dública. obsenado

o clitposío no art. 81. VI:

NCCJR
,ts ,l€

Àv. André 
^ntônio 

Mâgsi. n.'06. SelôrA CPA CLP]7804990l Cuiabá M1.(IS)
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ml
l'."g-l

.Í) militares dat Forças Armadas, seu regime jurídico, provirnento de cdrgori,
promoções, estabilidade, rcmuneraÇão, reíorma e transíerêncta para a ruervd.
Átl, 39 A iniciati\)a das leis complementarcs e otdinárias cdbe a qualquer rnenbro
ou Coüissão cla Assembleía Legí:latiw, ao Go,rentador do Eslado, oo Tribundl de
Justiça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos
prev is r)s nes ld C ons í it u içAo,
Pa ígraÍo único São de iniciatiw priwliNa do Governador do Eslado ds leis qüe:
(...)
II - dispo hon sobre:
a) criação de cargos, ftmções ou empregos públícos na Ádtninistração Públic!1
direta e indireta ou aumento de sua rcmuneração, observaclo o dkposlo na SeÇão

III, Capílulo V, desle Título;
b) sen'idoles públícos do Estado, seu regi e jürídico, provimento de tatSos,
eslabiliddde e.lposenladoria de civis, reíorma e lransíerência de mililares pdra a

inalir'íddde:
c) organizdção .lo Minístério Público, da Procüradotia Geral do Estado e da
Deíensoria Púhlicd, obseflado o disposío na Consliluíção Federal;
d) criaÇão, estruturoÇão e atibuiÇões das Secretari1s de Estatlo e órgãos da
Ad m in i s ír aç ão Púb I ica.

No presente caso, verifica-se que a propositura não se enquadra em neúum das matériâs
de iniciativa reservada ou coflcorrente (em sentido estrito) do Chefe do Poder Executivo, eis que

não cria ou altera a estrutua ou a atribuição de óÍgãos da Administração Pública local nem trata do

regime juridico de servidores públicos, hatando-se, por exclusão, de projetos de lei de iniciativa
geral ou comum, que podem ser propostos pelo Chefe do Poder Executivo Estadual ou por qualquer

Parlamentar, confome dispõe o art. 61, da Constituição Federal, jn,eráis:

Arl. 61. A inicialiva das leis complemeníares e ordinárías cab€ d qudlquet menbro
ou Comissão da C,imara dos Depuíados, do Senado Federul ou do Congresso
Nsciorutl, oo Presiclente da Repúblic.t, do Supremo Tribunal Federal, aos

Tribunais Supeiorcl, ao Procurador-Geral da Repúblíca e dos cidadãos, naíorma
e nos cusos pre'iislos nesla Conslituiçào.

Esse dispositivo, que, em razão do princípio da simetria, deve ser obseruado no âmbito
estadual, e, aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu atigo 39:

Arí. 39 A iniciali|d das leís complenentares e ordiná ds cabe a qaalquer ntembro

ou Co lissão d.t ,,ls.ten1bleia Legislatiw, ao Governador do Estado, ao Tribunal de

Jusliça, à Procurudoia Geral de Jusliça e aos cídadãos, na Jorma e nos casos
prev is tos nes ta C o nsl ilu iç ão.

Ressalte-se, finalmente, que a CaÍta Estadual determina que cabe à Assembleia Legislativa
dispor sobre todas as mat&ias de competência do Estado, confome dispo§to em seu artigo 25:

Aj,í. 25 Cabe à Asse lbleia Legislatiw, com a sunção do Go|ernadot do Estado

não exigida esta pdra o especilcado no arl. 26, disPor sobre lodas as maléti.ts de

competência do Eslado, especialmente.

Av. André Anlônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP|78049-901 Cuiabá MT.(IS)
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Por sua vcz- considcrando a lnodcma c mais atual visão do STF. alinhilda com os n1ais

vnliosos preceitos conslitucionais, cntcndcmos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposiÇão
não incorre em vício de iniciativa.

Assim, o Supremo reconheceu a constitucionalidadc dc Lei que obrigava a realização
gmtuita do teste de patemidade, vcr'árs:

,.,1ÇÃO DIREI'A DE INCONSTITU':IONALIDÁDI', ÁRI'IGO,9 I', 2" E 3'Dll LEI
N. 50, DE 25 DE MÁ]O DE 2.001, DO ESIADO DO ÁTL4ZON/IS, TESTE DE
.wtLR tD4DL I t',Att:Rt\lbAt'F. RFtll,/,1\ itt úl.1lt ttA. [fEtlf.aÇ.irt
Dt., DtRftto A Á$1s1[^t].,1 JL nh LiRt t I n Dl. t.\h l4Ttl.t
PIRLIMENTIR Q(lF, (:RIA DI',\PESÁ P1R4 O ESTADO-NÍI:MRRO
4lFúA\Àú /'f /V,'{,V\//// t lt)\AttDAltl FttRVtl \i,) 4t.t,l Hll,.l
( Lr-\( Á\57L, nFl t\tflv4 Dtl Bt:\l:l'i /,/ Dl .l\,§/\//:\( /í Jt btt ilRl I

\rtutr ). Qttt.srh t DL ivtnt r Ptu\'t's\t Al
l^tuijllll Llú^ÁItl'A.|f tut l\t l\tt tt bt) ARllútt ) \l t t \IBL\ t.1

\4 t\',lt t litL.\llúAtt)lUA ltRDt f\t Bfl\Ll-i lu 1t/1 /1\.\t\lt\t lA

JtlDlClÁN1| GR/17(tlT1. INCONSTITUCION4I,IDÁDE DO lNCl|O III DO
ÁR ,;t) ) M\ÀO LtL rRt/,t P,1M t tVlRl.VEitu D4 DF l\Àt)
.I{|DI(:I/1L QUE DLT lllL\ílNÁR O RESSÁRCIMLNTO D/15 DESPLSÁ\
R 1I.IZlDlS PELO ESI'ADO.MEMBRO. INCONS1'11'U''ION/1I,IDllDE DO
tNClSO |t/ DO ARTIGO 2',. AFRONTA AO DISPOSTO NO A||IIGO 61. § l',
l\t l,\tt tt 4Li\l::A L- E \,tt ) tRthttt 5 t\t t't) LXXlv. 114 t tt\\tllLJl\Ãtt
DO BÀ.!,\.L. l. Áo conl itio tlo tlittlti.lo pelo requere le, i lei alacidu io üíít
ou b'truturu quÍtupet óryão da ,4dni isírução Ptiblica locdl, Nào procele a

alegação le que qu(ktuet ptoieío de lei que ctie leqesa só poderd set ?Ío?o!tt)
pek, CheÍe do Erecuíitu,. Ati hipóteses dc lirfiií Ção da inicioíirít laÍltne títt
?síão prctrislts, en nuhetus t:htusus, no ütigo ó1 la Coltsliíuição lo Btu§il --
netéti6 rclativtt§ @rtt ciondne tu fu Álntittistí.tÇão Públiat, noí(ttl(nrctle tn
que se rcíeru t seflilores e órgiios lo Polet Exec liw. Ptt:.(:cdenÍe\. 2.

Rcconhccünento, p,::lu.:t 'lurnas dctla Corte, da ohrigttoriectade do í:uslcio do

etane de DNA pelo Estacloane thtu, ctti li^,or de hipo.\:ufi(ie t(s. 3. O curtcb do

extltüe pericial da justiç« gttlÍuitd |idhilizo o cfeÍiw exercício do dieto à
utsi-ttt\eia judiciárk!, cons«grodrt na drtigo 5', hciso IXXIY, dd (:B/E8 1. O
diryo:;lo no itlciso I co vúsld|citt t\ldétid dc ín(lole pocessuctl '-- tt»tcctsão
dclhliÍh,a da henclítb à dsrisÍêncid iudidt iLt f,|'dhtittl -- teltn d scr diYilinado
pekt (|nião- 5. htcdlsÍitrcn»tulídade lo hciso l do arÍip 2'qtk \tuhek a

peftla do ditcib à assisléucid judiciári« g'aluittt da slkuttbeníe ,)d úção

í w.\tigatótid Ec Íet1hd sido proy)\td Plo Ministétio Púhlico e qtk tcnha co to
suporla o rcstlÍdclo pa:iti\o do e.\aule dc DNÁ. VblílÇão do disl)sÍo no i ciso

LX f .lo dríiga 5" íl« Ct)nsíituíç.]o de 1.9E8. 6. Fíxaçào Je ?ru:a P«r.t
(:u tpti e»ta da decisão judicidl qtlc .leter linut'o ressdrcit cnto dds despesus

rutizudas pelo E.\tada-net»I»1. Incoisli!ucionaliddde do incisa ll/ lo aúigo 2". 7

Ação direta Íúl*td,:t pdrcialuknte Procedente patu declardt inconsÍihtciut«is os

hcisos 1, III e IV, t1o atligo 2", hen co lo d crPres§do'J1o Pro.o de sesse kt did\ t1

ontdr du .\úa Fúlicação", cotlno !( tlo cuprt tlo drtií<o 3" dt1 Lei tl. 5A/0'l do

Esllda do Atluzontlt.

Av. Arxlré Anlô.io Massi, n.'06. SetorA CPÀ CEP:78049-901 Cuiabá N'ÍT. (lS)
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I'STF - 1D1. 3391 AM, Relatar. EROS G|L4U, DdÍd de Jül*rtl?nío: 02/01/2047,
Trihtolal Plcno, Ddtd dc Públicltção. D,1e-0E7 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 21-
06-2007 D] 2+A8-2007 PP-000)3 DiUILNT YOL-02)86-02 PP1)0300 RT,r. 96.

Eó6, 2007, p. 112'117)."

Pofianto, não vislumbramos na proposição, qualquer vício de iniciativa, havendo
compatibilidade entre os preceitos da proposição e as noúnas e princípios das que nortearam o
legislador constituinte.

Além disso, em relação à constitucionalidade material, verifica-se que a propositura está

em linha e em confomidade com o disposto no anigo 6"r e artigo 196'r, que impõe a satisfação de
um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que compõem a organização
fedemtiva do Estado Brasileiro, tal como estabelece a proposição em análise, pois possui conteúdo
preventivo contendo advertência quanto aos Íiscos da automedicação.

Posto isto, a propositura está indo ao enconho dos ditames da legislação nacional e aos

interesses do legislador federal quanto ao âssunto, de modo a consignar a segurança dos animais.

Logo, face o teor da propositura, não vislumbramos questões constitucionais e legais que
sejam óbice para a aprovação do presente projeto de lei.

É o putece..

III - Voto do (â) Relator (a)

Pelâs razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.' 8'/4/2020, de

autoria do Deputado Eduardo Botelho.

sala das comissões, ern il a"C4 a" zozz.

Art.6'SÃo rlircitos sociais a cduc,çào. a sâúrl... dlimcntaçào,. trâbalho. a mol.did, o trrnspoíe, o l^7cr, r segura ça, t
proidóncid social, a pI oteção à nr.tcmidadc c à inlincia, a.$§lôncie m§ desnnrpirados, nâ formà d.stà Constituiçno.

: Art, 196. A sâúde é dií.no dc rodos e dever do trstâdô, gar.nlido rcdiâ.re políicis sociais c cconônricis qu. viscnr i rtducão
do risco de doêncà e dc otrtros asravos c ao r.esso uni!Úsal c iSualitirlb às açôcs c sclviços parô sui fn'n' !i' fr'rclio c

Av. André Arlônjo Ma8gi, n.'06, Setor A CPA CEP: 78049 901 Cuiabá MT. (IS)
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Voto Relator (a

Pclas Íazões expostas, voto fâvorável à aprovação do Projeto dc Lci n;' 87412020, dc auturia do

tâdo Eduardo Botclho.

,lt ,qna-. a"tOnio Iuuggi, D.' 06, S.tor A CPA CEP:78049'901 Cuiabá Ml'(IS)

Posioào na Cornissão I /) híctttificaçào do (a) Dcputado (d)
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